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	INDICAM AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A IMPLANTAÇÃO DE RESTAURANTE POPULAR A SER INSTALADO NO NOVO PRÉDIO DA PREFEITURA, PARA OS FUNCIONÁRIOS DA PREFEITURA DE TANGARÁ DA SERRA. 

	De conformidade com o que estabelece o Artigo 120 do Regimento Interno da Casa, Azenate Carvalho e Sebastian Ramos, Vereadores da Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, tem a elevada honra de virem a nobre presença de Vossa Excelência e dos dignos pares, a fim de INDICAREM ao Chefe do Poder Executivo Municipal, que junto ao setor competente, determine a implantação de Restaurante Popular, a ser instalado no novo prédio do Paço Municipal, para os funcionários da prefeitura e munícipes de Tangará da Serra.

JUSTIFICATIVA:

Tendo em vista que uma das diretrizes do governo municipal é a centralização das unidades administrativas, a implantação do Restaurante Popular com sede no novo prédio da prefeitura deste município, atenderá à dificuldade de acesso dos serventuários e usuários dos serviços municipais, devido à nova localização desta, afastada do centro comercial e maioria dos bairros do município.

 Sendo assim, o Restaurante Popular com sede no novo prédio da prefeitura, com vistas à oferta de refeições adequadas, do ponto de vista sanitário e nutricional, a preços acessíveis e em local confortável e de fácil acesso, beneficiará tanto os servidores quanto aos usuários que necessitem dos serviços municipais. 

A saber, Restaurantes Populares são estabelecimentos administrados pelo poder público, que se caracterizam pela produção e comercialização de refeições saudáveis, nutricionalmente balanceadas, originadas de processos seguros, constituídas com produtos regionais, a preços acessíveis, servidas em locais apropriados, de forma a garantir a dignidade ao ato de se alimentar.

Em face do exposto, indicamos ao Poder Executivo Municipal, a implantação de Restaurante Popular, a ser instalado no novo prédio da prefeitura, destinado aos funcionários municipais e usuários dos serviços públicos municipais desse município.
Plenário das Deliberações, Vereador Daniel Lopes da Silva, Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos vinte e cinco dias do mês de junho do ano de dois mil e treze.

Azenate Carvalho                                                                 Sebastian Ramos
Vereadora                                                                              Vereador
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